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atendidas sistematicamente, nas próprias creches e pré-escolas, 
respeitando-se o direito ao atendimento adequado em seus 
diferentes aspectos.
Art. 18. As Propostas Pedagógicas das Instituições de 
Educação Infantil devem respeitar os seguintes Fundamentos 
Norteadores:
I.     Princípios Éticos da Autonomia, da Responsabilidade, da 
Solidariedade e do Respeito ao Bem Comum;
II.     Princípios Políticos dos Direitos e Deveres de Cidadania, do 
Exercício da Criticidade e do Respeito à Ordem Democrática;
III.     Princípios Estéticos da Sensibilidade, da Criatividade, da 
Ludicidade e da Diversidade de Manifestações Artísticas e Culturais.
§ 1º As Instituições de Educação Infantil, ao definir suas 
Propostas Pedagógicas, deverão explicitar o reconhecimento 
da importância da identidade pessoal de alunos, suas famílias, 
professores e outros profissionais, e a identidade de cada Unidade 
Educacional, nos vários contextos em que se situem.
§ 2º As Instituições de Educação Infantil devem promover, em 
suas Propostas Pedagógicas, práticas de educação e cuidados, que 
possibilitem a integração entre os aspectos físicos, emocionais, 
afetivos, cognitivo/lingüísticos e sociais da criança, entendendo 
que ela é um ser completo, total e indivisível.
§ 3º As Propostas Pedagógicas das Instituições de Educação 
Infantil, ao reconhecer as crianças como seres íntegros, que 
aprendem a ser e conviver consigo próprios, com os demais 
e o próprio ambiente de maneira articulada e gradual, devem 
buscar, a partir de atividades intencionais, em momentos de 
ações, ora estruturadas, ora espontâneas e livres, a interação 
entre as diversas áreas de conhecimento e os aspectos da vida 
cidadã, contribuindo, assim, com o provimento de conteúdos 
básicos para a constituição de conhecimentos e valores.
§ 4º As Propostas Pedagógicas para a Educação Infantil 
devem organizar suas estratégias de avaliação, através do 
acompanhamento e dos registros de etapas alcançadas nos 
cuidados e na educação para crianças de 0 a 5 anos, sem o 
objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao Ensino 
Fundamental.
§ 5º As Propostas Pedagógicas e os regimentos das Instituições de 
Educação Infantil devem, em clima de cooperação, proporcionar 
condições de funcionamento das estratégias educacionais, do 
uso do espaço físico, do horário e do calendário escolar, que 
possibilitem a adoção, execução, avaliação e o aperfeiçoamento 
de suas diretrizes.
§ 6º Para a consecução de seus objetivos, as Instituições desse 
nível de ensino deverão organizar equipes multiprofissionais, para 
atendimento específico às turmas sob sua responsabilidade e as 
peculiaridades inerentes às faixas etárias compreendidas pelas 
creches e pré-escolas, sendo que para as primeiras, no mínimo, 
tais equipes deverão ser integradas por psicólogos, pediatras, 
nutricionistas, assistentes sociais, enfermeiros, dentre outros.
Art. 19. Além das normas gerais constantes da presente 
Resolução, as Instituições de Educação Infantil deverão atender 
aos seguintes requisitos qualitativos, a fim de favorecer o 
desenvolvimento das crianças de zero a cinco anos:
I.     quando se tratar de turmas de Educação Infantil, em escolas 
de Ensino Fundamental e/ou médio, os espaços destinados à 
Educação Infantil deverão ser de uso exclusivo das crianças de 
zero a 05 (cinco) anos;
II.     somente poderão ser compartilhados com os demais níveis 
de ensino os espaços que permitam a ocupação em horário 
diferenciado, respeitando a proposta pedagógica da escola.
Art. 20. As instalações internas deverão atender às diferentes 
funções da Instituição de Educação Infantil, contemplando 
estruturas básicas:
I.      espaços para recepção;
II.      salas para professores e para os serviços administrativo 
pedagógico e de apoio;
III.      salas para atividades das crianças, com boa ventilação e 
iluminação, com mobiliário e equipamentos adequados;
Iv.      refeitórios, instalações e equipamentos para o preparo 
de alimentos, que atendam às exigências de nutrição, saúde, 
higiene e segurança nos casos de oferecimento de alimentação;
v.      instalações sanitárias completas, suficientes e próprias 
para uso exclusivo das crianças;
vI.      berçário, se for o caso, provido de berço individuais, área 
livre para movimentação das crianças, locais para amamentação 
e para higienização, com balcões e pia e espaço para o banho de 
sol das crianças;
vII.      área coberta para atividades externas  compatível com a 
capacidade de atendimento da Instituição por turno.
Art. 21. As áreas ao ar livre deverão possibilitar as atividades 
de expressão física, artística e de lazer, contemplando também 
áreas verdes.

cAPÍTulO III
DO ENSINO FuNDAmENTAl

Art. 22. O Ensino Fundamental obrigatório, com duração de 9 
(nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) 
anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, 
mediante:
I.      o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do 
cálculo;
II.      a compreensão do ambiente natural e social, do sistema 
político, da tecnologia, das Artes e dos valores em que se 
fundamenta a sociedade;
III.      o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, 
tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a 
formação de atitudes e valores;
Iv.      o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de 
solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se 
assenta a vida social.
Art. 23. O Ensino Fundamental de 9 (nove) anos de duração 
compreende a faixa etária de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de 
idade, conforme as disposições a seguir:
I.      anos iniciais: de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade, com 
duração de 5 (cinco) anos;
II.      anos finais: de 11 (onze) a 14 (quatorze) anos de idade, 
com duração de 4 (quatro) anos;
Art. 24. Terão direito à matrícula no 1º ano do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos as crianças que:
I.      tiverem completado 6 (seis) anos de idade até o início do 
ano letivo;
II.      demonstrarem a capacidade de aprendizagem de acordo 
com a avaliação pedagógica da Instituição que as recebem.
Art. 25. Os Projetos Pedagógicos do Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos deverão assegurar a transição natural da Educação 
Infantil, recomendando-se às unidades escolares do Sistema 
Estadual de Ensino do Pará, em consonância com as práticas 
nacionalmente aceitas, organizar as séries iniciais do Ensino 
Fundamental em ciclos seqüenciais, incluindo, no mínimo, os 
seus 3 (três) anos iniciais.
§ 1º para cumprimento do estabelecido no caput considere-se 
que os 3 (três) anos iniciais do Ensino Fundamental de 9 (nove) 
anos devem voltar-se à alfabetização e ao letramento, sendo 
necessário assegurar que, neste período, a ação pedagógica 
desenvolva as diversas expressões e o aprendizado das áreas 
de conhecimento estabelecidas nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais, garantindo-se o estudo articulado das Ciências 
Sociais, das Ciências Naturais, das Noções Lógico-Matemáticas 
e das Linguagens.
§ 2º O Ensino Fundamental regular será ministrado em Língua 
Portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilização de 
suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.
§ 3º O Ensino Fundamental será presencial, sendo o ensino a 
distância utilizado como complementação da aprendizagem ou 
em situações emergenciais.
Art. 26. O currículo do Ensino Fundamental no Sistema Estadual 
de Ensino do Pará incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate 
dos direitos das crianças e dos adolescentes, aqueles elencados 
nas respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais e na presente 
Resolução, bem como uma parte diversificada, que deverá ser 
constituída a partir da seleção dos seguintes conteúdos:
a) Língua estrangeira;
b) Redação e expressão;
c) Literatura;
d) Estudos regionais;
e) Educação ambiental;
f) Estudos paraenses;
g) Informática;
h) Formação profissional e de preparação para o trabalho;
i) Higiene e saúde;
j) Educação para o trânsito;
k) Sociologia;
l) Filosofia;
m) Ciências da natureza (física, química e biologia);
n) Ciência e tecnologia;
o) Cultura e sociedade;
p) Informação sexual;
q) Educação para a cidadania.
Parágrafo único. As Instituições de ensino poderão incluir na 
parte diversificada de seu currículo conteúdos não elencados no 
caput, visando ao atendimento das necessidades locais.
Art. 27. Na parte diversificada do currículo será incluído, 
obrigatoriamente, a partir do sexto ano, o ensino de pelo menos 
uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da 
comunidade escolar, dentro das possibilidades da Instituição.

Art. 28. O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, é parte 
integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina 
dos horários normais das escolas públicas de Ensino Fundamental, 
assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer formas de proselitismo.
§ 1º Os conteúdos de Ensino Religioso serão definidos pela 
escola, em seu projeto pedagógico, levando em conta os 
seguintes pressupostos:
I.      concepção do conhecimento humano, das relações entre 
ciência e fé, da interdisciplinaridade e da contextualização como 
referências de sustentação da organização curricular;
II.      compreensão da experiência religiosa, manifesta nas 
diversas culturas, reconhecendo o transcendente e o sagrado, por 
meio de fontes escritas e orais, ritos, símbolos e outras formas de 
expressão, identificadas e organizadas pelas tradições religiosas;
III.      reconhecimento dos principais valores éticos e morais, 
presentes nas tradições religiosas, e sua importância na formação 
do cidadão, a promoção da justiça e da solidariedade humanas, a 
convivência com a natureza e o cultivo da paz;
Iv.      a compreensão de várias manifestações de vivências 
religiosas no contexto escolar, cujo conhecimento deve promover 
a tolerância e o convívio respeitoso com o diferente e o 
compromisso sócio-político com a equidade social no Brasil;
v.      reconhecimento da diversidade de experiências religiosas e 
das formas de diálogo entre as religiões e a sociedade atual.
§ 2º Os conteúdos de Ensino Religioso serão articuladamente 
trabalhados com os das outras áreas do conhecimento.
§ 3º A carga horária da disciplina de Ensino Religioso será 
cumprida de acordo com o projeto pedagógico, devendo ser 
acrescida ao mínimo de 800 (oitocentas) horas anuais.
§ 4º A escola estabelecerá horário normal de aulas das classes 
de Ensino Fundamental para os optantes da disciplina Ensino 
Religioso e de outras atividades pedagógicas para os não 
optantes.
§ 5º A opção do aluno pelo Ensino Religioso constará do histórico 
escolar e será efetivada no ato da matrícula pelo aluno ou seu 
representante legal.
§ 6º São dispensados os resultados da avaliação de aprendizagem 
de Ensino Religioso para fins de promoção do aluno na Educação 
Básica.
Art. 29. A jornada escolar no Ensino Fundamental incluirá pelo 
menos 04 (quatro) horas de trabalho efetivo em sala de aula, 
sendo progressivamente ampliado o período de permanência do 
aluno na escola.
§ 1º São ressalvados os casos excepcionais do ensino noturno 
e das formas alternativas de organização autorizadas nesta 
Resolução e nas normas nacionais pertinentes.
§ 2º O Ensino Fundamental, em atendimento às disposições 
legais em vigor, será ministrado progressivamente em tempo 
integral no Sistema Estadual de Ensino do Pará.

cAPÍTulO Iv
DO ENSINO mÉDIO

Art. 30. O Ensino Médio, etapa final da Educação Básica, com 
duração mínima de três anos, terá como finalidades:
I.      a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos 
adquiridos no Ensino Fundamental, possibilitando o 
prosseguimento de estudos;
II.      a preparação básica para o trabalho e a cidadania do 
educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de 
se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou 
aperfeiçoamento posteriores;
III.      o aprimoramento do educando como pessoa humana, 
incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia 
intelectual e do pensamento crítico;
Iv.      a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, 
no ensino de cada disciplina.
Art. 31. O currículo do Ensino Médio observará o disposto 
no Capítulo I desta Resolução, no que couber, e os seguintes 
parâmetros:
I.      destacará a educação tecnológica básica, a compreensão 
do significado da ciência, das Letras e das Artes; o processo 
histórico de transformação da sociedade e da cultura; a Língua 
Portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao 
conhecimento e exercício da cidadania;
II.      adotará metodologias de ensino e de avaliação que 
estimulem a iniciativa dos estudantes;
III.      será incluída uma língua estrangeira moderna, como 
disciplina obrigatória, escolhida pela comunidade escolar, e uma 
segunda, em caráter optativo, dentro das disponibilidades da 
Instituição.
Iv.      serão incluídos conteúdos obrigatórios de Filosofia e 
Sociologia em todo o Ensino Médio e, quando a organização 


